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LEI No 12.734, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Modifica as Leis no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e no 12.351, de 22 de dezembro de
2010, para determinar novas regras de dis-
tribuição entre os entes da Federação dos
ro y a l t i e s e da participação especial devidos

em função da exploração de petróleo, gás

natural e outros hidrocarbonetos fluidos, e

para aprimorar o marco regulatório sobre a

exploração desses recursos no regime de

partilha.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o pagamento e a distribuição
dos ro y a l t i e s devidos em função da produção de petróleo, de gás

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos conforme disposto nas

Leis n
o

9.478, de 6 de agosto de 1997, e n
o

12.351, de 22 de dezembro

de 2010, bem como sobre o pagamento e a distribuição da parti-

cipação especial a que se refere o art. 45 da Lei n
o

9.478, de 1997.

Parágrafo único. Os ro y a l t i e s correspondem à compensação

financeira devida à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios pela exploração e produção de petróleo, de gás natural e

de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1
o

do art. 20 da

Constituição.

Art. 2o A Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa
a vigorar com a seguinte nova redação para o art. 42 e com os
seguintes novos arts. 42-A, 42-B e 42-C:

"Art. 42. ..................................................................................
..........................................................................................................

§ 1o Os ro y a l t i e s , com alíquota de 15% (quinze por cento)

do valor da produção, correspondem à compensação financeira

pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros hidro-

carbonetos líquidos de que trata o § 1
o

do art. 20 da Constituição

Federal, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento

ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 2o O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e
corresponde a valor fixo devido à União pelo contratado, de-
vendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e
pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hi-
pótese, seu ressarcimento ao contratado." (NR)

"Art. 42-A. Os ro y a l t i e s serão pagos mensalmente pelo con-

tratado em moeda nacional, e incidirão sobre a produção de

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, cal-

culados a partir da data de início da produção comercial.

§ 1o Os critérios para o cálculo do valor dos ro y a l t i e s serão

estabelecidos em ato do Poder Executivo, em função dos preços

de mercado do petróleo, do gás natural e de outros hidrocar-

bonetos fluidos, das especificações do produto e da localização

do campo.

§ 2o A queima de gás em f l a re s , em prejuízo de sua co-

mercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsa-

bilidade do contratado serão incluídas no volume total da pro-

dução a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes

de concessão e partilha, e para cálculo da participação especial,

devida sob regime de concessão."

"Art. 42-B. Os ro y a l t i e s devidos em função da produção de pe-

tróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o re-

gime de partilha de produção serão distribuídos da seguinte forma:

I - quando a produção ocorrer em terra, rios, lagos, ilhas
lacustres ou fluviais:

a) 20% (vinte por cento) para os Estados ou o Distrito Fe-
deral, se for o caso, produtores;

b) 10% (dez por cento) para os Municípios produtores;

c) 5% (cinco por cento) para os Municípios afetados por
operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e
outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP);

d) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo
especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se
for o caso, de acordo com os seguintes critérios:

1. (VETADO);

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mes-
mas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. (VETADO);

4. (VETADO);

5. (VETADO);

e) 25% (vinte e cinco por cento) para constituição de fundo
especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os
seguintes critérios:

1. (VETADO);

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Mu-
nicípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. (VETADO);

4. (VETADO);

5. (VETADO);

f) 15% (quinze por cento) para a União, a ser destinado ao
Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas des-
tinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União,
nos termos do regulamento do Poder Executivo;

II - quando a produção ocorrer na plataforma continental, no
mar territorial ou na zona econômica exclusiva:

a) 22% (vinte e dois por cento) para os Estados confron-
tantes;

b) 5% (cinco por cento) para os Municípios confrontantes;

c) 2% (dois por cento) para os Municípios afetados por
operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e
outro hidrocarboneto fluido, na forma e critérios estabelecidos
pela ANP;

d) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento)
para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre Es-
tados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os
seguintes critérios:

1. (VETADO);

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mes-
mas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. (VETADO);

4. (VETADO);

5. (VETADO);

e) 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento)
para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os
Municípios de acordo com os seguintes critérios:

1. (VETADO);

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Mu-
nicípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. (VETADO);

4. (VETADO);

5. (VETADO);

f) 22% (vinte e dois por cento) para a União, a ser destinado
ao Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas
destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o ( V E TA D O ) .

§ 3o ( V E TA D O ) .

§ 4o ( V E TA D O ) . "

"Art. 42-C. (VETADO)."

Art. 3o ( V E TA D O ) .

Art. 4o ( V E TA D O ) .

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Edison Lobão
Miriam Belchior
Luiz Inácio Lucena Adams
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DECRETO No- 7.850, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Regulamenta a Medida Provisória nº 579,
de 11 de setembro de 2012, que dispõe
sobre as concessões de geração, transmis-
são e distribuição de energia elétrica, sobre
a redução dos encargos setoriais, sobre a
modicidade tarifária.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto na Medida Provisória n
o

579, de 11 de setembro

de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º A alocação das cotas de garantia física de energia e
de potência será revisada no mínimo a cada três anos.

Parágrafo único. A interligação de distribuidoras ao Sistema
Interligado Nacional - SIN ensejará revisão extraordinária das cotas
de garantia física de energia e de potência.

Art. 2o Deverão ser submetidas à Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica - ANEEL até 31 de dezembro de 2013, na forma definida
pela Agência, as informações complementares, excetuado o projeto
básico do empreendimento, previsto no art. 10 do Decreto nº 7.805,
de 14 de setembro de 2012, necessárias para o cálculo da parcela dos
investimentos vinculados a bens reversíveis, realizados até 31 de
dezembro de 2012, ainda não amortizados ou não depreciados, dos
empreendimentos de geração.

§ 1º A ANEEL fiscalizará os valores de que trata este artigo,
com vistas, a critério do poder concedente, à indenização ou ao seu
reconhecimento na base tarifária, neste caso incorporados quando dos
processos tarifários.

§ 2º No reconhecimento dos valores de que trata o § 1o será
considerado o efeito econômico-financeiro a partir de 31 de dezembro
de 2012, observado o critério de investimento prudente.

Atos do Poder Executivo
.

Art. 3o O Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 24. ...................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

II - da redução da quantidade contratada pelos agentes de
distribuição no ano "A" em relação ao ano "A-1".
............................................................................................." (NR)

Art. 4º O Decreto nº 7.805, de 14 de setembro de 2012,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ....................................................................................

§ 1º A definição do rateio a que se refere o caput buscará a

alocação das cotas de garantia física de energia e de potência de

forma proporcional ao mercado de cada concessionária de distri-

buição do SIN, limitada ao respectivo montante de energia con-

tratada mediante Contratos de Comercialização de Energia no Am-

biente Regulado - CCEARs adicionado do montante de reposição.

..........................................................................................................

§ 9º As concessionárias de distribuição que se interligarem
ao SIN durante o ano de 2013 participarão da alocação inicial de
cotas de que trata este artigo, não se aplicando o limite de que
trata o § 1º.

..........................................................................................................

§ 12. O limite de que trata o § 1º não se aplica às con-
cessionárias de distribuição que desenvolvam atividade de ge-
ração para atendimento ao seu mercado próprio cujas concessões
de geração hidrelétrica forem prorrogadas nos termos da Medida
Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012." (NR)

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, da Educação, de Minas e Ener-
gia, do Meio Ambiente e das Cidades e de
Encargos Financeiros da União, crédito su-
plementar no valor de R$
45.285.013.442,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista as autorizações contidas no art. 4º, caput, inciso V, alíneas

"a" e "b", item "1", da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012, e art.

52, § 3º, da Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em favor
dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Edu-
cação, de Minas e Energia, do Meio Ambiente e das Cidades e de
Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$
45.285.013.442,00 (quarenta e cinco bilhões, duzentos e oitenta e
cinco milhões, treze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), para
atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2011, relativo à Remuneração das Dispo-
nibilidades do Tesouro Nacional, no valor de R$ 2.013.442,00 (dois
milhões, treze mil, quatrocentos e quarenta e dois reais); e

II - anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$
45.283.000.000,00 (quarenta e cinco bilhões, duzentos e oitenta e três
milhões de reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.301.895
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

1.301.895

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

1.301.895

F 2 0 90 0 388 355.475
F 6 0 90 0 388 946.420

TOTAL - FISCAL 1.301.895
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.301.895

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 77.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

77.000

28 844 0906 0284 0043 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - No Estado do Rio
Grande do Sul

77.000

S 2 0 90 0 388 6.000

S 6 0 90 0 388 71.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 77.000
TOTAL - GERAL 77.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

1.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

1.000

F 2 0 90 0 388 1.000

TOTAL - FISCAL 1.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000
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ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia

UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 1.547

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

1.547

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

1.547

F 2 0 90 0 388 105

F 6 0 90 0 388 1.442

TOTAL - FISCAL 1.547

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.547

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 82.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

82.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

82.000

F 6 0 90 0 388 82.000
TOTAL - FISCAL 82.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 82.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 550.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

550.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

550.000

F 6 0 90 0 388 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 45.283.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 843 0905 0252 Dívida Interna decorrente do Programa de
Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos
Estados e do Incentivo à Redução da Presença
do Setor Público Estadual na Atividade Finan-
ceira Bancária (Lei nº 9.496, de 1997 e MP nº
2.192, de 2001)

950.000

28 843 0905 0252 0001 Dívida Interna decorrente do Programa de Apoio
à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados e
do Incentivo à Redução da Presença do Setor
Público Estadual na Atividade Financeira Ban-
cária (Lei nº 9.496, de 1997 e MP nº 2.192, de
2001) - Nacional

950.000

F 6 0 90 0 152 950.000
28 843 0905 0455 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna 45.282.050.000
28 843 0905 0455 0001 Dívida Pública Mobiliária Federal Interna - Na-

cional
45.282.050.000

F 2 0 90 0 152 11 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0
F 6 0 90 0 152 34.282.050.000

TOTAL - FISCAL 45.283.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.283.000.000

ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 45.283.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna

45.283.000.000

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna - Nacional

45.283.000.000

F 6 0 90 0 143 45.283.000.000

TOTAL - FISCAL 45.283.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.283.000.000

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Meio Am-
biente e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de
R$ 2.320.062,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso IV, alínea "c",

da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor do Ministério do Meio Ambiente e de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor
de R$ 2.320.062,00 (dois milhões, trezentos e vinte mil e sessenta e dois reais), para atender à programação
constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 51.672
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

51.672

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

51.672

F 1 1 90 0 100 51.672
TOTAL - FISCAL 51.672
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 51.672

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.268.390
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

2.268.390

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

2.268.390

F 1 1 90 0 100 2.268.390
TOTAL - FISCAL 2.268.390
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.268.390

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 47.140
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

47.140
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

47.140

F 1 1 90 0 100 47.140
TOTAL - FISCAL 47.140
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.140

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 29.968
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

29.968

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

29.968

F 1 1 90 0 100 29.968
TOTAL - FISCAL 29.968
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 29.968

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 66.778
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

66.778

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

66.778

F 1 1 90 0 100 66.778
TOTAL - FISCAL 66.778
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 66.778

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 38.356
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

38.356

28 846 0901 0005 0053 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Distrito Federal

38.356

F 1 1 90 0 100 38.356
TOTAL - FISCAL 38.356
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 38.356

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 621.120
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

621.120

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

621.120

F 1 1 90 0 100 621.120
TOTAL - FISCAL 621.120
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 621.120

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 10.166
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

10.166

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

10.166

F 1 1 90 0 100 10.166
TOTAL - FISCAL 10.166
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.166

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.700
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

7.700

28 846 0901 0005 0053 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Distrito Federal

7.700

F 1 1 90 0 100 7.700
TOTAL - FISCAL 7.700
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.700

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.809
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.809

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande
do Sul

3.809

F 1 1 90 0 100 3.809
TOTAL - FISCAL 3.809
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.809

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua-
lidade Industrial - Inmetro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.866
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.866

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

3.866

F 1 1 90 0 100 3.866
TOTAL - FISCAL 3.866
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.866

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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M
O
D
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U

F
T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.956
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

6.956

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

6.956

F 1 1 90 0 100 6.956
TOTAL - FISCAL 6.956
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.956

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 472.708
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

472.708
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28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

472.708

S 1 1 90 0 100 472.708
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 472.708
TOTAL - GERAL 472.708

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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P

M
O
D
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U

F
T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 7.045
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

7.045

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

7.045

S 1 1 90 0 100 7.045
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.045
TOTAL - GERAL 7.045

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 21.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

21.908

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

21.908

S 1 1 90 0 100 21.908
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 21.908
TOTAL - GERAL 21.908

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 4.594
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

4.594

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

4.594

F 1 1 90 0 100 4.594
TOTAL - FISCAL 4.594
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.594

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.606
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.606

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

3.606

F 1 1 90 0 100 3.606
TOTAL - FISCAL 3.606
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.606

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.870
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

2.870

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

2.870

F 1 1 90 0 100 2.870
TOTAL - FISCAL 2.870
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.870

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 971.472
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

971.472

28 846 0901 0005 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado (Precatórios) - Nacional

971.472

F 1 1 90 0 100 961.191
F 3 1 90 0 100 10.281

TOTAL - FISCAL 971.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 971.472

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 359.145.842,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4°, caput, incisos I, alínea "a",

II, VIII e XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", e §§ 1° e 4°, da Lei n° 12.595, de 19 de janeiro de

2012,

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n° 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$
359.145.842,00 (trezentos e cinquenta e nove milhões, cento e quarenta e cinco mil, oitocentos e
quarenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2011, relativo a
Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais);

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 122.933.758,00 (cento e vinte e dois milhões,
novecentos e trinta e três mil, setecentos e cinquenta e oito reais), sendo:

a) R$ 39.351.138,00 (trinta e nove milhões, trezentos e cinquenta e um mil, cento e trinta e oito
reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 1.956.012,00 (um milhão, novecentos e cinquenta e seis mil e doze reais) de Recursos
Próprios Financeiros;

c) R$ 24.457.089,00 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e sete mil e oitenta e nove
reais) de Recursos de Convênios; e

d) R$ 57.169.519,00 (cinquenta e sete milhões, cento e sessenta e nove mil, quinhentos e
dezenove reais) de Recursos de Doações de Pessoas ou Instituições Privadas Nacionais; e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 235.963.084,00 (duzentos e trinta e cinco
milhões, novecentos e sessenta e três mil e oitenta e quatro reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 57.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
P ro f i s s i o n a l

57.000.000

12 363 2031 6380 0001 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional - Nacional

57.000.000

F 4 2 90 0 11 2 57.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.000.000

AT I V I D A D E S
12 126 2109 4172 Serviços de Comunicação da Rede Nacional de

Ensino e Pesquisa na Associação Rede Nacio-
nal de Ensino e Pesquisa - RNP/OS

6.000.000
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12 126 2109 4172 0001 Serviços de Comunicação da Rede Nacional de
Ensino e Pesquisa na Associação Rede Nacional
de Ensino e Pesquisa - RNP/OS - Nacional

6.000.000

F 3 2 50 0 11 2 6.000.000
TOTAL - FISCAL 63.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 63.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.442.139

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 524.150
12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Pernambuco
524.150

F 3 2 90 0 312 524.150
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
917.989

12 364 2032 8282 0026 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de Pernambuco

917.989

F 3 2 90 0 312 917.989
TOTAL - FISCAL 1.442.139
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.442.139

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.523.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.523.000
12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Ceará
1.523.000

F 3 2 90 0 250 1.523.000
TOTAL - FISCAL 1.523.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.523.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.161.070

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 5.161.070
12 364 2032 20RK 0032 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Espírito Santo
5.161.070

F 3 2 90 0 11 2 1.149.999
F 3 2 90 0 312 4 . 0 11 . 0 7 1

TOTAL - FISCAL 5.161.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.161.070

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

44.176.224

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 44.176.224
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
44.176.224

F 3 2 90 0 250 26.024.236
F 3 2 90 0 281 18.151.988

TOTAL - FISCAL 44.176.224
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 44.176.224

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.951.478

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 13.951.478
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
13.951.478

F 3 2 90 0 11 2 10.000.000
F 3 2 90 0 280 246.478
F 3 2 90 0 281 3.705.000

TOTAL - FISCAL 13.951.478
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.951.478

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.079.525

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.079.525
12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Pará
1.079.525

F 4 2 90 0 250 1.079.525
TOTAL - FISCAL 1.079.525
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.079.525

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

764.771

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 764.771
12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Pernambuco
764.771

F 4 2 90 0 280 764.771
TOTAL - FISCAL 764.771
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 764.771

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.000.000
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
3.000.000

F 5 2 90 0 250 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.100.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 8.100.000
12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio de Janeiro
8.100.000

F 3 2 90 0 250 8.100.000
TOTAL - FISCAL 8.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

444.051

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 444.051
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
444.051

F 4 2 90 0 250 444.051
TOTAL - FISCAL 444.051
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 444.051

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

552.472

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 552.472
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12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Rio de Janeiro

552.472

F 3 2 90 0 312 552.472
TOTAL - FISCAL 552.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 552.472

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

644.699

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 644.699
12 364 2032 20RK 0017 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Tocantins
644.699

F 3 2 90 0 250 644.699
TOTAL - FISCAL 644.699
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 644.699

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

400.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
400.000

12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Pará

400.000

F 4 2 90 0 11 2 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

272.529

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 272.529
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
272.529

F 3 2 90 0 250 272.529
TOTAL - FISCAL 272.529
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 272.529

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.061.005

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.061.005
12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Paraná
1.061.005

F 3 2 90 0 250 555.358
F 3 2 90 0 280 505.647

TOTAL - FISCAL 1.061.005
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.061.005

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

220.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 220.000
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
220.000

F 4 2 90 0 100 220.000
TOTAL - FISCAL 220.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 220.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
3.000.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de São Paulo

3.000.000

F 5 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

84.670

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 84.670
12 364 2032 20RK 0024 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Norte
84.670

F 4 2 90 0 250 84.670
TOTAL - FISCAL 84.670
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 84.670

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

102.365

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
102.365

12 364 2032 20GK 0041 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado do Paraná

102.365

F 3 2 90 0 281 102.365
TOTAL - FISCAL 102.365
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.365

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.357.280

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.357.280
12 364 2032 20RK 0013 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Amazonas
3.357.280

F 3 2 90 0 250 2.036.015
F 3 2 90 0 281 184.800
F 4 2 90 0 250 1.040.465
F 4 2 90 0 281 96.000

TOTAL - FISCAL 3.357.280
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.357.280

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.179.368

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.002.826
12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento das Universidades Federais - No

Distrito Federal
3.002.826

F 3 2 90 0 11 2 3.002.826
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
2.176.542

12 364 2032 8282 0053 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Distrito Federal

2.176.542

F 3 2 90 0 11 2 2.176.542
TOTAL - FISCAL 5.179.368
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.179.368

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.604.442
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AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.604.442
12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Maranhão
2.604.442

F 3 2 90 0 250 1.638.340
F 4 2 90 0 250 966.102

TOTAL - FISCAL 2.604.442
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.604.442

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

68.167

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 68.167
12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio Grande do Sul
68.167

F 4 2 90 0 280 68.167
TOTAL - FISCAL 68.167
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 68.167

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos Internacionais 2.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 212 0910 0328 Contribuição à Associação de Universidades
Grupo Montevidéu - AUGM (MEC)

2.500

12 212 0910 0328 0035 Contribuição à Associação de Universidades Gru-
po Montevidéu - AUGM (MEC) - No Estado de
São Paulo

2.500

F 3 2 80 0 250 2.500
TOTAL - FISCAL 2.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.002.195

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 2.002.195
12 364 2032 20RK 0028 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Sergipe
2.002.195

F 3 2 90 0 281 2.002.195
TOTAL - FISCAL 2.002.195
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.002.195

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 50.000.000
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RO Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Bá-
sica

50.000.000

12 368 2030 20RO 0001 Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Bá-
sica - Nacional

50.000.000

F 3 2 90 0 11 2 35.391.493
F 3 2 90 0 312 14.608.507

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

78.299.519

AT I V I D A D E S
12 571 2032 4019 Fomento à Pós-Graduação 21.500.000
12 571 2032 4019 0001 Fomento à Pós-Graduação - Nacional 21.500.000

F 3 2 90 0 11 2 21.500.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 364 2032 0935 Concessão de Bolsas de Estudos no Exterior 56.799.519
12 364 2032 0935 0001 Concessão de Bolsas de Estudos no Exterior -

Nacional
56.799.519

F 3 2 90 0 296 56.799.519
TOTAL - FISCAL 128.299.519
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 128.299.519

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
2.000.000

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Rio Grande do Sul

2.000.000

S 4 2 90 0 250 2.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 45.612.561

AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 250.000

12 368 2030 20RP 0043 Infraestrutura para a Educação Básica - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

250.000

F 3 2 50 0 11 2 250.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

45.362.561

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

45.362.561

F 3 1 40 0 11 3 45.362.561

TOTAL - FISCAL 45.612.561

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 45.612.561

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.000.000

P R O J E TO S

12 364 2032 12EL Implantação da Universidade Federal do
ABC

8.000.000

12 364 2032 12EL 0035 Implantação da Universidade Federal do ABC -
No Estado de São Paulo

8.000.000

F 4 2 90 0 11 2 7.389.403

F 4 2 90 0 312 610.597

TOTAL - FISCAL 8.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

122.045

AT I V I D A D E S

12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-
derais

122.045

12 302 2032 4086 0032 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Espírito Santo

122.045

S 3 2 90 0 280 122.045

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 122.045

TOTAL - GERAL 122.045

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

405.979

AT I V I D A D E S

12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-
derais

405.979

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

405.979

S 3 2 90 0 280 135.979

S 3 2 90 0 296 270.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 405.979

TOTAL - GERAL 405.979
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

125.844

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
125.844

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Pará

125.844

S 3 2 90 0 280 25.844
S 3 2 90 0 296 95.000
S 4 2 90 0 296 5.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 125.844
TOTAL - GERAL 125.844

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

92.200

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
92.200

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

92.200

S 3 2 90 0 280 10.000
S 3 2 90 0 281 82.200

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 92.200
TOTAL - GERAL 92.200

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

600.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
600.000

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

600.000

S 3 2 90 0 281 600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

32.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
32.000

12 302 2032 4086 0054 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Mato Grosso do Sul

32.000

S 4 2 90 0 650 32.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 32.000
TOTAL - GERAL 32.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 509.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

509.000

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

509.000

F 3 2 90 0 11 2 409.000
F 4 2 90 0 11 2 100.000

TOTAL - FISCAL 509.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 509.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 339.307

AT I V I D A D E S
12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de

Educação Profissional e Tecnológica
339.307

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

339.307

F 3 2 90 0 11 2 262.226
F 3 2 90 0 280 77.081

TOTAL - FISCAL 339.307
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 339.307

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 874.226
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

874.226

12 363 2031 20RL 0015 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Pará

874.226

F 3 2 90 0 250 727.085
F 3 2 90 0 281 91.141
F 3 2 90 0 650 56.000

TOTAL - FISCAL 874.226
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 874.226

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.177.237
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.177.237

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

1.177.237

F 3 2 90 0 11 2 610.500
F 3 2 90 0 250 555.337
F 3 2 90 0 281 11 . 4 0 0

TOTAL - FISCAL 1.177.237
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.177.237

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000

12 363 2031 20RL 0041 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Paraná

1.000.000

F 4 2 90 0 281 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 350.499
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

350.499

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

350.499

F 3 2 90 0 281 30.000
F 3 2 90 0 650 146.000
F 4 2 90 0 250 159.499
F 4 2 90 0 650 15.000

TOTAL - FISCAL 350.499
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 350.499

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 308.624
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

308.624
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12 363 2031 20RL 0024 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Norte

308.624

F 4 2 90 0 250 308.624
TOTAL - FISCAL 308.624
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 308.624

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6.500.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.500.000

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

6.500.000

F 4 2 90 0 11 2 5.000.000
F 4 2 90 0 250 1.500.000

TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

52.851

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 52.851
12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Santa Catarina
52.851

F 3 2 90 0 250 52.851
TOTAL - FISCAL 52.851
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 52.851

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

550.000

P R O J E TO S
12 364 2032 125B Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Luso Afro Brasileira - UNILAB
550.000

12 364 2032 125B 0023 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Luso Afro Brasileira - UNILAB - No Estado
do Ceará

550.000

F 4 2 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 63.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-
cação Profissional

6.000.000

12 363 2031 6358 0001 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - Nacional

6.000.000

F 3 2 90 0 11 2 6.000.000
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

P ro f i s s i o n a l
57.000.000

12 363 2031 6380 0001 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional - Nacional

57.000.000

F 3 2 90 0 11 2 57.000.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.442.139

AT I V I D A D E S
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 1.442.139
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Na-

cional
1.442.139

F 3 2 90 0 312 1.442.139
TOTAL - FISCAL 64.442.139
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 64.442.139

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.523.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 1.523.000

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento das Universidades Federais - No
Estado do Ceará

1.523.000

F 4 2 90 0 250 1.523.000
TOTAL - FISCAL 1.523.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.523.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 1.365.303
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

1.365.303

12 368 2030 20RJ 0032 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado do Espírito Santo

1.365.303

F 3 2 90 0 11 2 1.149.999
F 3 2 90 0 312 215.304

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.795.767

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
3.195.767

12 364 2032 20GK 0032 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado do Espírito Santo

3.195.767

F 3 2 90 0 312 3.195.767
12 364 2032 6328 Universidade Aberta e a Distância 600.000
12 364 2032 6328 0032 Universidade Aberta e a Distância - No Estado do

Espírito Santo
600.000

F 3 2 90 0 312 600.000
TOTAL - FISCAL 5.161.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.161.070

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 8.000.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
8.000.000

F 4 2 90 0 250 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 10.000.000
12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de Minas Gerais
10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

552.472

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 552.472
12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado do Rio de Janeiro
552.472

F 4 2 90 0 312 552.472
TOTAL - FISCAL 552.472
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 552.472

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

400.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
400.000
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12 364 2032 8282 0015 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado do Pará

400.000

F 5 2 90 0 11 2 400.000
TOTAL - FISCAL 400.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 400.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

220.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 220.000
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
220.000

F 3 2 90 0 100 220.000
TOTAL - FISCAL 220.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 220.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.000.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
3.000.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Estado de São Paulo

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.179.368

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 3.002.826
12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento das Universidades Federais - No

Distrito Federal
3.002.826

F 4 2 90 0 11 2 3.002.826
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão das Universidades

Federais
2.176.542

12 364 2032 8282 0053 Reestruturação e Expansão das Universidades Fe-
derais - No Distrito Federal

2.176.542

F 4 2 90 0 11 2 2.176.542
TOTAL - FISCAL 5.179.368
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.179.368

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.500
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 122 2109 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Di-
rigentes das Instituições Federais de Ensino
Superior - ANDIFES

2.500

12 122 2109 00IE 0035 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - No Estado de São Paulo

2.500

F 3 2 50 0 250 2.500
TOTAL - FISCAL 2.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 14.608.507
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

14.608.507

12 368 2030 20RJ 0001 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - Na-
cional

14.608.507

F 3 2 30 0 312 14.608.507
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
46.891.493

AT I V I D A D E S
12 571 2032 4019 Fomento à Pós-Graduação 21.500.000
12 571 2032 4019 0001 Fomento à Pós-Graduação - Nacional 21.500.000

F 4 2 90 0 11 2 21.500.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
12 364 2032 0935 Concessão de Bolsas de Estudos no Exterior 25.391.493
12 364 2032 0935 0001 Concessão de Bolsas de Estudos no Exterior -

Nacional
25.391.493

F 3 2 90 0 11 2 25.391.493
TOTAL - FISCAL 61.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 61.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
2.000.000

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado do Rio Grande do Sul

2.000.000

S 5 2 90 0 250 2.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 55.612.561
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RP Infraestrutura para a Educação Básica 250.000
12 368 2030 20RP 0043 Infraestrutura para a Educação Básica - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
250.000

F 4 2 50 0 11 2 250.000
12 365 2030 20RV Apoio à Manutenção da Educação Infantil 10.000.000
12 365 2030 20RV 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Na-

cional
10.000.000

F 3 2 40 0 11 2 10.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

45.362.561

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

45.362.561

F 4 1 40 0 11 3 45.362.561
TOTAL - FISCAL 55.612.561
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 55.612.561

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.600.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 20GK Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Ex-

tensão
613.939

12 364 2032 20GK 0035 Fomento às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão
- No Estado de São Paulo

613.939

F 3 2 90 0 11 2 103.342
F 3 2 90 0 312 510.597

12 364 2032 20RK Funcionamento das Universidades Federais 6.673.861
12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento das Universidades Federais - No

Estado de São Paulo
6.673.861

F 3 2 90 0 11 2 6.673.861
12 364 2032 6328 Universidade Aberta e a Distância 312.200
12 364 2032 6328 0035 Universidade Aberta e a Distância - No Estado de

São Paulo
312.200

F 3 2 90 0 11 2 212.200
F 3 2 90 0 312 100.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 400.000
AT I V I D A D E S

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

400.000

12 128 2109 4572 0035 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de São Paulo

400.000

F 3 2 90 0 11 2 400.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D
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O
D
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E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

600.000

AT I V I D A D E S
12 302 2032 4086 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Fe-

derais
600.000
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12 302 2032 4086 0031 Funcionamento dos Hospitais de Ensino Federais
- No Estado de Minas Gerais

600.000

S 4 2 90 0 281 600.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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N
D
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 67.500
AT I V I D A D E S

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada de Professores, Profissionais, Fun-
cionários e Gestores para a Educação Básica

67.500

12 368 2030 20RJ 0029 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada de Professores, Profissionais, Funcioná-
rios e Gestores para a Educação Básica - No
Estado da Bahia

67.500

F 3 2 90 0 11 2 65.000
F 4 2 90 0 11 2 2.500

2031 Educação Profissional e Tecnológica 441.500
AT I V I D A D E S

12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-
cação Profissional

441.500

12 363 2031 6358 0029 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado da Bahia

441.500

F 3 2 90 0 11 2 441.500
TOTAL - FISCAL 509.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 509.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 262.226
AT I V I D A D E S

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

262.226

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

262.226

F 3 2 90 0 11 2 262.226
TOTAL - FISCAL 262.226
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 262.226

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D

R
P

M
O
D
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T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 688.248
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

90.000

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

90.000

F 4 2 90 0 250 90.000
12 363 2031 2994 Assistência ao Educando da Educação Profis-

sional
248.248

12 363 2031 2994 0029 Assistência ao Educando da Educação Profissio-
nal - No Estado da Bahia

248.248

F 3 2 90 0 250 248.248
12 363 2031 6358 Capacitação de Recursos Humanos da Edu-

cação Profissional
350.000

12 363 2031 6358 0029 Capacitação de Recursos Humanos da Educação
Profissional - No Estado da Bahia

350.000

F 3 2 90 0 11 2 350.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 260.500

AT I V I D A D E S
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
260.500

12 128 2109 4572 0029 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Bahia

260.500

F 3 2 90 0 11 2 260.500
TOTAL - FISCAL 948.748
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 948.748

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.000.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000

12 363 2031 20RL 0041 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Paraná

1.000.000

F 3 2 90 0 281 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 6.500.000
AT I V I D A D E S

12 363 2031 20RL Funcionamento das Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

6.500.000

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento das Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

6.500.000

F 3 2 90 0 11 2 5.000.000
F 3 2 90 0 250 1.500.000

TOTAL - FISCAL 6.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

550.000

AT I V I D A D E S
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 550.000
12 364 2032 4002 0023 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Ceará
550.000

F 3 2 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios dos Transportes,
das Comunicações, do Meio Ambiente e da Integração Nacional e de Ope-
rações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 339.761.508,00,
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alíneas "a",

"b" e "c", II e XXII, alínea "c", e § 1º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012), em
favor dos Ministérios dos Transportes, das Comunicações, do Meio Ambiente e da Integração Nacional
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 339.761.508,00 (trezentos e
trinta e nove milhões, setecentos e sessenta e um mil, quinhentos e oito reais), para atender à pro-
gramação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Não Financeiros, no valor de R$ 13.389.346,00
(treze milhões, trezentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 326.372.162,00 (trezentos e
vinte e seis milhões, trezentos e setenta e dois mil, cento e sessenta e dois reais), conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39251 - Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 464.438
AT I V I D A D E S

26 122 2126 2000 Administração da Unidade 464.438
26 122 2126 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 464.438

F 3 2 90 0 100 464.438
TOTAL - FISCAL 464.438
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 464.438

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 2.860.470
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AT I V I D A D E S
26 784 2126 4349 Administração das Hidrovias 1.360.470
26 784 2126 4349 0303 Administração das Hidrovias - Hidrovia da Ama-

zônia Ocidental
910.470

F 3 2 90 0 100 910.470
26 784 2126 4349 0311 Administração das Hidrovias - Hidrovia do Pa-

raná
450.000

F 3 2 90 0 100 450.000
P R O J E TO S

26 122 2126 1D58 Estudos para o Planejamento de Transportes
(Programa de Aceleração do Crescimento)

1.500.000

26 122 2126 1D58 0001 Estudos para o Planejamento de Transportes (Pro-
grama de Aceleração do Crescimento) - Nacio-
nal

1.500.000

F 3 3 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 2.860.470
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.860.470

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41903 - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Teleco-
municações - FUNTTEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E

VA L O R

2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 35.000.000
AT I V I D A D E S

24 572 2025 4343 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento em Te-
lecomunicações na Fundação CPqD

35.000.000

24 572 2025 4343 0001 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento em Te-
lecomunicações na Fundação CPqD - Nacional

35.000.000

F 3 2 50 0 172 27.893.484
F 4 2 50 0 172 7.106.516

TOTAL - FISCAL 35.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 310.000
AT I V I D A D E S

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 310.000
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 310.000

F 4 2 90 0 100 310.000
TOTAL - FISCAL 310.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 310.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 11 . 1 6 8 . 4 7 3
AT I V I D A D E S

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 11 . 1 6 8 . 4 7 3
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 11 . 1 6 8 . 4 7 3

F 3 2 90 0 174 11 . 1 6 8 . 4 7 3
TOTAL - FISCAL 11 . 1 6 8 . 4 7 3
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 1 6 8 . 4 7 3

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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D
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T
E

VA L O R

2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 4.276.255
AT I V I D A D E S

18 544 2026 2905 Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hi-
drográficas - PRODES

4.276.255

18 544 2026 2905 0001 Remoção de Cargas Poluidoras de Bacias Hidro-
gráficas - PRODES - Nacional

4.276.255

F 3 1 90 0 183 4.276.255
TOTAL - FISCAL 4.276.255
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.276.255

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 6.368.921
AT I V I D A D E S

18 541 2018 8492 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais

6.368.921

18 541 2018 8492 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais - Nacional

6.368.921

F 3 2 90 0 250 6.368.921
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 7.020.425

AT I V I D A D E S
18 122 2124 2000 Administração da Unidade 7.020.425

18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.020.425
F 3 2 90 0 250 7.020.425

TOTAL - FISCAL 13.389.346
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.389.346

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 150.000
AT I V I D A D E S

04 122 2111 2000 Administração da Unidade 150.000
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 150.000

F 3 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74904 - Recursos sob Supervisão do Fundo da Marinha Mercan-
te/FMM - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2055 Desenvolvimento Produtivo 272.142.526
OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 661 2055 0118 Financiamento de Embarcações para a Mari-
nha Mercante

272.142.526

26 661 2055 0118 0001 Financiamento de Embarcações para a Marinha
Mercante - Nacional

272.142.526

F 5 0 90 0 335 272.142.526
TOTAL - FISCAL 272.142.526
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 272.142.526

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
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D
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M
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.824.908
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 2126 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da
extinção do Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem - DNER

1.824.908

28 846 2126 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da ex-
tinção do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER - Nacional

1.824.908

F 3 2 90 0 100 1.824.908
TOTAL - FISCAL 1.824.908
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.824.908

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 1.500.000
P R O J E TO S

26 122 2126 1D58 Estudos para o Planejamento de Transportes
(Programa de Aceleração do Crescimento)

1.500.000

26 122 2126 1D58 0001 Estudos para o Planejamento de Transportes (Pro-
grama de Aceleração do Crescimento) - Nacio-
nal

1.500.000

F 4 3 90 0 100 1.500.000
TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41903 - Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Teleco-
municações - FUNTTEL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D
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M
O
D
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VA L O R

0999 Reserva de Contingência 35.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 35.000.000
99 999 0999 0998 0101 Reserva de Contingência - Financeira - Recursos

Provenientes de Receitas Próprias e Vinculadas
35.000.000

F 9 0 99 0 172 35.000.000
TOTAL - FISCAL 35.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.000.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 310.000
AT I V I D A D E S

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 310.000
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18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 310.000
F 3 2 90 0 100 310.000

TOTAL - FISCAL 310.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 310.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 11 . 1 6 8 . 4 7 3
OPERAÇÕES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 Reserva de Contingência - Financeira 11 . 1 6 8 . 4 7 3
99 999 0999 0998 0101 Reserva de Contingência - Financeira - Recursos

Provenientes de Receitas Próprias e Vinculadas
11 . 1 6 8 . 4 7 3

F 9 0 99 0 174 11 . 1 6 8 . 4 7 3
TOTAL - FISCAL 11 . 1 6 8 . 4 7 3
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 1 6 8 . 4 7 3

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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T
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VA L O R

2026 Conservação e Gestão de Recursos Hídricos 4.276.255
AT I V I D A D E S

18 125 2026 2977 Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos e da
Segurança de Barragens

388.194

18 125 2026 2977 0001 Fiscalização do Uso de Recursos Hídricos e da
Segurança de Barragens - Nacional

388.194

F 3 1 90 0 183 388.194
18 544 2026 4925 Elaboração de Planos e Estudos de Recursos

Hídricos
636.040

18 544 2026 4925 0001 Elaboração de Planos e Estudos de Recursos Hí-
dricos - Nacional

636.040

F 3 1 90 0 183 636.040
18 544 2026 4926 Regulação dos Usos de Recursos Hídricos, dos

Serviços de Irrigação e Adução de Água Bruta
e da Segurança de Barragens

123.000

18 544 2026 4926 0001 Regulação dos Usos de Recursos Hídricos, dos
Serviços de Irrigação e Adução de Água Bruta e
da Segurança de Barragens - Nacional

123.000

F 3 1 90 0 183 123.000
18 544 2026 4929 Promoção da Conservação e do Uso Susten-

tável da Água
2.548.000

18 544 2026 4929 0001 Promoção da Conservação e do Uso Sustentável
da Água - Nacional

2.548.000

F 3 1 90 0 183 2.548.000
18 544 2026 4980 Fomento à Criação e Consolidação de Comitês

e de Agências em Bacias Hidrográficas
421.021

18 544 2026 4980 0001 Fomento à Criação e Consolidação de Comitês e
de Agências em Bacias Hidrográficas - Nacional

421.021

F 3 1 50 0 183 421.021
18 544 2026 6251 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 160.000
18 544 2026 6251 0001 Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos - Na-

cional
160.000

F 3 1 90 0 183 160.000
TOTAL - FISCAL 4.276.255
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.276.255

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 150.000
P R O J E TO S

06 182 2040 10D2 Construção do Centro Nacional de Gerencia-
mento de Riscos e Desastres- CENAD

150.000

06 182 2040 10D2 0101 Construção do Centro Nacional de Gerenciamen-
to de Riscos e Desastres- CENAD - Em Brasília
- DF

150.000

F 4 2 90 0 100 150.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74904 - Recursos sob Supervisão do Fundo da Marinha Mercan-
te/FMM - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2055 Desenvolvimento Produtivo 272.142.526
OPERAÇÕES ESPECIAIS

26 661 2055 0569 Financiamento Complementar de Incentivo à
Produção Naval e da Marinha Mercante

272.142.526

26 661 2055 0569 0001 Financiamento Complementar de Incentivo à Pro-
dução Naval e da Marinha Mercante - Nacional

272.142.526

F 5 0 90 0 335 272.142.526
TOTAL - FISCAL 272.142.526
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 272.142.526

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 258.406.818,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, incisos I, alínea "a",

VI, alínea "a", XVI, e § 1º, da Lei nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 12.595, de
19 de janeiro de 2012), em favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito
suplementar no valor de R$ 258.406.818,00 (duzentos e cinquenta e oito milhões, quatrocentos e seis
mil, oitocentos e dezoito reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

258.406.818

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0041 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas

da Policia Civil do Distrito Federal
6.000.000

28 845 0903 0041 0053 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da
Policia Civil do Distrito Federal - No Distrito
Federal

6.000.000

S 1 1 90 0 100 6.000.000
28 845 0903 009T Assistência Financeira para a Realização de

Serviços Públicos de Saúde do Distrito Fede-
ral

90.000.000

28 845 0903 009T 0053 Assistência Financeira para a Realização de Ser-
viços Públicos de Saúde do Distrito Federal - No
Distrito Federal

90.000.000

F 1 1 90 0 100 90.000.000
28 845 0903 00F1 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas

da Policia Militar do Distrito Federal
17.500.000

28 845 0903 00F1 0053 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas da
Policia Militar do Distrito Federal - No Distrito
Federal

17.500.000

S 1 1 90 0 100 17.500.000
28 845 0903 00FE Auxílio-Alimentação aos Servidores do Corpo

de Bombeiros do Distrito Federal
120.000

28 845 0903 00FE 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito Fe-
deral

120.000

F 3 1 90 0 100 120.000
28 845 0903 00FI Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores e seus Dependentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal

19.786.818

28 845 0903 00FI 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res e seus Dependentes do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal - No Distrito Federal

19.786.818

S 3 1 90 0 100 19.786.818
28 845 0903 0312 Assistência Financeira para a Realização de

Serviços Públicos de Educação do Distrito Fe-
deral

125.000.000

28 845 0903 0312 0053 Assistência Financeira para a Realização de Ser-
viços Públicos de Educação do Distrito Federal -
No Distrito Federal

125.000.000

F 1 1 90 0 100 84.006.165
F 1 1 90 0 300 40.993.835

TOTAL - FISCAL 215.120.000
TOTAL - SEGURIDADE 43.286.818
TOTAL - GERAL 258.406.818

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Le-
gislação Específica

258.406.818

OPERAÇÕES ESPECIAIS
28 845 0903 0032 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Dis-

trito Federal
22.000.000

28 845 0903 0032 0053 Manutenção do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal - No Distrito Federal

22.000.000

F 1 1 90 0 100 7.000.000
F 3 1 90 0 100 6.000.000
F 4 1 90 0 100 9.000.000

28 845 0903 0036 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral

72.628.090

28 845 0903 0036 0053 Manutenção da Polícia Militar do Distrito Federal
- No Distrito Federal

72.628.090

F 1 1 90 0 100 25.335.636
F 3 1 90 0 100 8.292.454
F 4 1 90 0 100 39.000.000

28 845 0903 0037 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Fe-
deral

51.600.000

28 845 0903 0037 0053 Manutenção da Polícia Civil do Distrito Federal -
No Distrito Federal

51.600.000
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F 1 1 90 0 100 32.600.000

F 4 1 90 0 100 19.000.000

28 845 0903 00FF Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal

250.000

28 845 0903 00FF 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral - No Distrito Federal

250.000

F 3 1 90 0 100 250.000

28 845 0903 00FH Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia
Militar do Distrito Federal

1.500.000

28 845 0903 00FH 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia
Militar do Distrito Federal - No Distrito Federal

1.500.000

F 3 1 90 0 100 1.500.000

28 845 0903 00FI Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores e seus Dependentes do Corpo de Bom-
beiros do Distrito Federal

1.000.000

28 845 0903 00FI 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res e seus Dependentes do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal - No Distrito Federal

1.000.000

S 4 1 90 0 100 1.000.000

28 845 0903 00FL Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores da Polícia Militar do Distrito Fe-
deral

450.000

28 845 0903 00FL 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores da Polícia Militar do Distrito Federal -
No Distrito Federal

450.000

F 3 1 90 0 100 450.000
28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores e seus Dependentes da Polícia Militar do
Distrito Federal

43.078.728

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res e seus Dependentes da Polícia Militar do Dis-
trito Federal - No Distrito Federal

43.078.728

S 3 1 90 0 100 15.778.728
S 4 1 90 0 100 27.300.000

28 845 0903 00FN Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia
Civil do Distrito Federal

800.000

28 845 0903 00FN 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores da Polícia
Civil do Distrito Federal - No Distrito Federal

800.000

F 3 1 90 0 100 800.000
28 845 0903 00FQ Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores da Polícia Civil do Distrito Fede-
ral

100.000

28 845 0903 00FQ 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores da Polícia Civil do Distrito Federal - No
Distrito Federal

100.000

F 3 1 90 0 100 100.000
28 845 0903 0312 Assistência Financeira para a Realização de

Serviços Públicos de Educação do Distrito Fe-
deral

65.000.000

28 845 0903 0312 0053 Assistência Financeira para a Realização de Ser-
viços Públicos de Educação do Distrito Federal -
No Distrito Federal

65.000.000

F 3 1 90 0 100 24.006.165
F 3 1 90 0 300 40.993.835

TOTAL - FISCAL 214.328.090
TOTAL - SEGURIDADE 44.078.728
TOTAL - GERAL 258.406.818

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 522, 30 de novembro de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 2.565,
de 2011 (no 448/11 no Senado Federal), que "Modifica as Leis no

9.478, de 6 de agosto de 1997, e no 12.351, de 22 de dezembro de
2010, para determinar novas regras de distribuição entre os entes da
Federação dos ro y a l t i e s e da participação especial devidos em função

da exploração de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos flui-

dos, e para aprimorar o marco regulatório sobre a exploração desses

recursos no regime de partilha".

Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energia, da Fazenda, do
Planejamento, Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Itens 1, 3, 4 e 5 das alíneas "d" e "e" dos incisos I e II e
§ 4º do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010,
inseridos pelo art. 2o do projeto de lei

"I - ............................................................................................
...........................................................................................................

d) ..............................................................................................

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e,
se for o caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido re-
cursos em decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na
alínea "a" do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos
arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso
II do § 2o do art. 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997;"

"3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito
Federal, se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE;

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se
for produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo es-
pecial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em
decorrência do disposto na alínea "a" deste inciso, na alínea "a"
do inciso II deste artigo, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e
49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do §
2o do art. 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997;

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou
que o Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar
em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos
recursos do fundo especial de que trata esta alínea;"

"e) .............................................................................................

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto
nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas
alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478,
de 6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2o do art. 50 da Lei
no 9.478, de 6 de agosto de 1997;"

"3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decor-
rência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios
proporcionalmente às suas participações no FPM;

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea,
desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas
alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II deste artigo, nas
alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de
6 de agosto de 1997, e no inciso III do § 2o do art. 50 da Lei no

9.478, de 6 de agosto de 1997;

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que
trata esta alínea;"

"II - ...........................................................................................
...........................................................................................................

d) ..............................................................................................

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e,
se for o caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido re-
cursos em decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e
deste inciso II, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei
no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e no inciso II do § 2o do art. 50
da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997;"

"3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito
Federal, se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE;

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se
for produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo es-
pecial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em
decorrência do disposto na alínea "a" do inciso I e deste inciso II,
na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6
de agosto de 1997, e no inciso II do § 2o do art. 50 da Lei no

9.478, de 6 de agosto de 1997;

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou
que o Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar
em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos
recursos do fundo especial de que trata esta alínea;"

"e) .............................................................................................

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto
nas alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b"
e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e no inciso III do § 2o do art. 50 da Lei no 9.478, de 6
de agosto de 1997;"

"3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decor-
rência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios
proporcionalmente às suas participações no FPM;

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea,
desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas
alíneas "b" e "c" do inciso I e deste inciso II, nas alíneas "b" e
"c" do inciso II dos arts. 48 e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e no inciso III do § 2o do art. 50 da Lei no 9.478, de 6
de agosto de 1997;

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que
trata esta alínea;"

"§ 4o A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de
que trata o item 4 das alíneas "d" e "e" dos incisos I e II poderá
ser feita após conhecido o valor dos ro y a l t i e s e da participação

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento."

Razões dos vetos

"O texto proposto é inconstitucional, pois conflita direta-
mente com as disposições previstas no art. 5o e no § 1o do art. 20
da Constituição, ao obrigar os Estados e Municípios a renun-
ciarem a direito constitucional originário para participar da dis-
tribuição do Fundo Especial destinado a todos os entes federados.
Adicionalmente, ao prever opções sucessivas entre as receitas
compensatórias e aquelas decorrentes do Fundo Especial, a im-
plementação da sistemática prevista no projeto se torna inapli-
cável, visto que a opção de cada um dos entes federados im-
pactará nos fatores que condicionam as decisões dos demais."

Parágrafos 1o e 2º do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, inserido pelo art. 2o do projeto de lei

"§ 1o A soma dos valores referentes aos ro y a l t i e s devidos

aos Municípios nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II

deste artigo, com os royalties devidos nos termos das alíneas "b"

e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 da Lei n
o

9.478, de 6 de

agosto de 1997, com a participação especial devida nos termos

do inciso III do § 2
o

do art. 50 da Lei n
o

9.478, de 6 de agosto

de 1997, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

I - os valores que o Município recebeu a título de ro y a l t i e s
e participação especial em 2011;

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM,

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do Mu-

nicípio.

§ 2o A parcela dos ro y a l t i e s de que trata este artigo que con-

tribuiu para o valor que exceder o limite de pagamentos aos Mu-

nicípios em decorrência do disposto no § 1
o

será transferida para o

fundo especial de que trata a alínea "e" dos incisos I e II."

Razões do veto

"A imposição de limites máximos para o recebimento de
valores referentes aos ro y a l t i e s viola o disposto no § 1

o
do art. 20

da Constituição. A compensação financeira aos municípios pro-

dutores, confrontantes ou afetados deve guardar equivalência com

o impacto decorrente da produção e da exploração de petróleo e

gás natural. Ao determinar um teto de receita, os dispositivos

desvirtuam tal sistemática constitucional de proporcionalidade

entre a exploração e a compensação. Além disso, ao adotar como

critério para a definição dos limites o ano de 2011, o projeto

impõe tratamento não isonômico entre municípios produtores."

Parágrafo 3o do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de
dezembro de 2010, inserido pelo art. 2o do projeto de lei

"§ 3o Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural
produzido no País serão considerados instalações de embarque e
desembarque, para fins de pagamento de ro y a l t i e s aos Muni-

cípios afetados por essas operações, em razão do disposto na

alínea "c" dos incisos I e II."
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Razões do veto

"Não há justificativa constitucional para o pagamento de
compensações financeiras aos municípios que sediem pontos de
entrega de gás natural. O pagamento de ro y a l t i e s aos municípios

que abrigam as instalações de embarque e desembarque se jus-

tifica pelo impacto decorrente de sua exploração sobre o território

de tais municípios, o que não se verifica em relação aos pontos

de entrega de gás natural. Por outro lado, a disputa pelos novos

pontos de entrega em face da hipótese proposta de pagamento de

ro y a l t i e s , afastaria a utilização de critérios técnicos e econômicos

para a definição de sua localização."

Art. 42-C da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010,
inserido pelo art. 2o do projeto de lei

"Art. 42-C. Os recursos do fundo especial de que tratam os
incisos I e II do caput do art. 42-B terão a destinação prevista no

art. 50-E da Lei n
o

9.478, de 6 de agosto de 1997."

Razões do veto

"Para além de evidente equívoco de referência legal, o veto
ao art. 3o do projeto de lei torna inaplicável o disposto no art. 42-
C, tornando imperioso o seu veto."

Arts. 3o e 4o

"Art. 3o A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a
vigorar com as seguintes novas redações para os arts. 48, 49 e 50,
e com os seguintes novos arts. 49-A, 49-B, 49-C, 50-A, 50-B, 50-
C, 50-D, 50-E e 50-F:

'Art. 48. A parcela do valor dos ro y a l t i e s , previstos no con-

trato de concessão, que representar 5% (cinco por cento) da

produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1
o

do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios:

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas
fluviais e lacustres:

a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção;

b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a
produção; e

c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo, gás
natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critérios
estabelecidos pela ANP;

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar
territorial ou na zona econômica exclusiva:

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confron-
tantes e respectivas áreas geoeconômicas, conforme definido nos
arts. 2o, 3o e 4o da Lei no 7.525, de 22 de julho de 1986;

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial,
a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso,
de acordo com os seguintes critérios:

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e,
se for o caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido re-
cursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II
do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na
alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no
inciso II do § 2o do art. 50 desta Lei;

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mes-
mas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito
Federal, se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE;

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se
for produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo es-
pecial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em
decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42-
B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a"
deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do
§ 2o do art. 50 desta Lei;

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou
que o Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar
em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos
recursos do fundo especial de que trata esta alínea;

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial,
a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes
critérios:

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto
nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei no

12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste
inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2o

do art. 50 desta Lei;

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Mu-
nicípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decor-
rência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios
proporcionalmente às suas participações no FPM;

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea,
desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas
alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei no 12.351,
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e
do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2o do art. 50
desta Lei;

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que
trata esta alínea;

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao
Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas des-
tinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União,
nos termos do regulamento do Poder Executivo.

§ 1o A soma dos valores referentes aos ro y a l t i e s devidos aos

Municípios nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do

art. 42-B da Lei n
o

12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os

royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e

II deste art. 48 e do art. 49 desta Lei, com a participação especial

devida nos termos do inciso III do § 2
o

do art. 50 desta Lei,

ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

I - os valores que o Município recebeu a título de ro y a l t i e s
e participação especial em 2011;

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM,

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do Mu-

nicípio.

§ 2o A parcela dos ro y a l t i e s de que trata este artigo que

contribuir para o que exceder o limite de pagamentos aos Mu-

nicípios em decorrência do disposto no § 1
o

será transferida para

o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II.

§ 3o Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural
produzido no País serão considerados instalações de embarque e
desembarque, para fins de pagamento de ro y a l t i e s aos Muni-

cípios afetados por essas operações, em razão do disposto na

alínea "c" dos incisos I e II.

§ 4o A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de
que trata o item 4 das alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser
feita após conhecido o valor dos ro y a l t i e s e da participação

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento.' (NR)

'Art. 49. ....................................................................................

I - .............................................................................................
..........................................................................................................

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser des-
tinado ao Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as
parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Di-
reta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo;

II - ............................................................................................

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes;

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confron-
tantes e respectivas áreas geoeconômicas, conforme definido nos
arts. 2o, 3o e 4o da Lei no 7.525, de 22 de julho de 1986;

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados
pelas operações de embarque e desembarque de petróleo, de gás
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério
estabelecidos pela ANP;

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial,
a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso,
de acordo com os seguintes critérios:

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e,
se for o caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido re-
cursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II
do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na
alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 48 desta Lei e no
inciso II do § 2o do art. 50 desta Lei;

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Cons-
tituição;

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito
Federal, se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos
do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE;

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se
for produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo es-
pecial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos
referidos no item 1;

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou
que o Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar
em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos
recursos do fundo especial de que trata esta alínea;

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial,
a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes
critérios:

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto
nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei no

12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste
inciso e do inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2o

do art. 50 desta Lei;

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do FPM, de que trata o art. 159 da
Constituição;

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decor-
rência do disposto no item 1 será redistribuído entre Municípios
proporcionalmente às suas participações no FPM;

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por
receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea,
desde que não receba os recursos referidos no item 1;

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no
item 4 serão adicionados aos recursos do fundo especial de que
trata esta alínea;

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao
Fundo Social, instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas des-
tinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da União,
nos termos do regulamento do Poder Executivo.

§ 1o (Revogado).

§ 2o (Revogado).

§ 3o (Revogado).

§ 4o A soma dos valores referentes aos ro y a l t i e s devidos aos

Municípios nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do

art. 42-B da Lei n
o

12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os

royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e

II deste artigo e do art. 48 desta Lei, com a participação especial

devida nos termos do inciso III do § 2
o

do art. 50 desta Lei,

ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:

I - os valores que o Município recebeu a título de ro y a l t i e s
e participação especial em 2011;

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM,

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do Mu-

nicípio.



Nº 231-A, sexta-feira, 30 de novembro de 2012 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002012113000017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 5o A parcela dos ro y a l t i e s de que trata este artigo que

contribuir para o valor que exceder o limite de pagamentos aos

Municípios em decorrência do disposto no § 4
o

será transferida

para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II.

§ 6o A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de
que trata o item 4 das alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser
feita após conhecido o valor dos ro y a l t i e s e da participação

especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento.

§ 7o Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural
produzido no País serão considerados instalações de embarque e
desembarque, para fins de pagamento de ro y a l t i e s aos Muni-

cípios afetados por essas operações, em razão do disposto na

alínea "c" dos incisos I e II.' (NR)

'Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a
alínea "b" do inciso II do art. 48 e a alínea "b" do inciso II do art.
49 serão reduzidos:

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano
subsequente até 2018, quando alcançará 5% (cinco por cento);

II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará
o mínimo de 4% (quatro por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição
a que se refere este artigo será de 4% (quatro por cento).'

'Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a
alínea "d" do inciso II do art. 48 e a alínea "d" do inciso II do art.
49 serão acrescidos:

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano
subsequente até atingir 24% (vinte e quatro por cento) em 2016;

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual
em 2017, quando atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco
décimos por cento);

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá
26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento);

IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019,
quando atingirá o máximo de 27% (vinte e sete por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distri-
buição a que se refere este artigo será de 27% (vinte e sete por
cento).'

'Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a
alínea "e" do inciso II do art. 48 e a alínea "e" do inciso II do art.
49 serão acrescidos:

I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano
subsequente até atingir 24% (vinte e quatro por cento) em 2016;

II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual
em 2017, quando atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco
décimos por cento);

III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá
26,5% (vinte e seis inteiros e cinco décimos por cento);

IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019,
quando atingirá o máximo de 27% (vinte e sete por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distri-
buição a que se refere este artigo será de 27% (vinte e sete por
cento).'

'Art. 50. ....................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o ...........................................................................................

I - 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado
ao Fundo Social, instituído pela Lei no 12.351, de 2010, de-
duzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Ad-
ministração Direta da União, nos termos do regulamento do Po-
der Executivo;

II - 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a plataforma
continental onde se realizar a produção;

III - 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a
produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental
onde se realizar a produção;

IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para cons-
tituição de fundo especial, a ser distribuído entre Estados e o Dis-
trito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios:

a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e,
se for o caso, o Distrito Federal, que não tenham recebido re-
cursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II
do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na
alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II
do § 2o deste artigo;

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da Cons-
tituição;

c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito
Federal, se for o caso, que serão excluídos do rateio dos recursos
do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" será
redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for
o caso, proporcionalmente às suas participações no FPE;

d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se
for produtor, poderá optar por receber os recursos do fundo especial
de que trata este inciso, desde que não receba recursos em de-
corrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42-B da
Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso
II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2o deste artigo;

e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou
que o Distrito Federal, se for o caso, tenham deixado de arrecadar
em função da opção prevista na alínea "d" serão adicionados aos
recursos do fundo especial de que trata este inciso;

V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para
constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os Mu-
nicípios de acordo com os seguintes critérios:

a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios
que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto nas
alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei no 12.351,
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos
arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso III do § 2o deste artigo;

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às
mesmas regras do rateio do FPM, de que trata o art. 159 da
Constituição;

c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão
excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decor-
rência do disposto na alínea "a" será redistribuído entre Mu-
nicípios proporcionalmente às suas participações no FPM;

d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por
receber os recursos do fundo especial de que trata este inciso,
desde que não receba recursos em decorrência do disposto nas
alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei no 12.351,
de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos
arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso III do § 2o deste artigo;

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes
tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista na
alínea "d" serão adicionados aos recursos do fundo especial de
que trata este inciso.

§ 3o ...........................................................................................

§ 4o (Revogado).

§ 5o A soma dos valores referentes aos ro y a l t i e s devidos aos

Municípios nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do

art. 42-B da Lei n
o

12.351, de 22 de dezembro de 2010, com os

royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e

II dos arts. 48 e 49 desta Lei, com a participação especial devida

nos termos do inciso III do § 2
o

deste artigo, ficarão limitados ao

maior dos seguintes valores:

I - os valores que o Município recebeu a título de ro y a l t i e s
e participação especial em 2011;

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM,

calculado em nível nacional, multiplicado pela população do Mu-

nicípio.

§ 6o A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de
que trata a alínea "d" dos incisos IV e V poderá ser feita após
conhecido o valor dos ro y a l t i e s e da participação especial a

serem distribuídos, nos termos do regulamento.

§ 7o A parcela da participação especial que contribuir para o
valor que exceder o limite de pagamentos aos Municípios em
decorrência do disposto no § 5o será transferida para o fundo
especial de que trata o inciso V do § 2o.' (NR)

'Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o
inciso I do § 2o do art. 50 será acrescido de 1 (um) ponto
percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 2016, quando
alcançará 46% (quarenta e seis por cento).

Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distri-
buição a que se refere este artigo será de 46% (quarenta e seis
por cento).

'Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o
inciso II do § 2o do art. 50 será reduzido:

I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá
32% (trinta e dois por cento);

II - em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015,
quando atingirá 26% (vinte e seis por cento);

III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em
2018, quando atingirá 20% (vinte por cento).

Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distri-
buição a que se refere este artigo será de 20% (vinte por cento).'

'Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o
inciso III do § 2o do art. 50 será reduzido em 1 (um) ponto
percentual em 2019, quando atingirá 4% (quatro por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição
a que se refere este artigo será de 4% (quatro por cento).'

'Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o
inciso IV do § 2o do art. 50 será acrescido:

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013,
quando atingirá 10% (dez por cento);

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando
atingirá 12% (doze por cento);

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016,
quando atingirá 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento);

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando
atingirá 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento);

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019,
quando atingirá 15% (quinze por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição
a que se refere este artigo será de 15% (quinze por cento).'

'Art. 50-E. O percentual de distribuição a que se refere o
inciso V do § 2o do art. 50 será acrescido:

I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013,
quando atingirá 10% (dez por cento);

II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando
atingirá 12% (doze por cento);

III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016,
quando atingirá 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento);

IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando
atingirá 14,5% (quatorze inteiros e cinco décimos por cento);

V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019,
quando atingirá 15% (quinze por cento).

Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição
a que se refere este artigo será de 15% (quinze por cento).'

'Art. 50-F. O fundo especial de que tratam as alíneas "d" e
"e" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei, os incisos IV e V do
§ 2o do art. 50 desta Lei e as alíneas "d" e "e" dos incisos I e II
do art. 42-B da Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, serão
destinados para as áreas de educação, infraestrutura social e eco-
nômica, saúde, segurança, programas de erradicação da miséria e
da pobreza, cultura, esporte, pesquisa, ciência e tecnologia, de-
fesa civil, meio ambiente, em programas voltados para a mi-
tigação e adaptação às mudanças climáticas, e para o tratamento
e reinserção social dos dependentes químicos.
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Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios encaminharão anexo contendo a previsão para a apli-
cação dos recursos de que trata o caput junto aos respectivos
planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e leis do or-
çamento anual.'"

"I - os §§ 1o, 2o e 3o do art. 49 e o § 4o do art. 50, todos da
Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e"

Razão do veto

"As novas regras de distribuição dos ro y a l t i e s previstas no

art. 3
o

do projeto, ao não ressalvar sua aplicação aos contratos já

em vigor, violam frontalmente o disposto no inciso XXXVI do

art. 5
o

e no § 1
o

do art. 20 da Constituição.

Os ro y a l t i e s fixados na legislação em vigor constituem uma

compensação financeira dada aos Estados e Municípios produ-

tores e confrontantes em razão da exploração do petróleo em seu

território. Devido a sua natureza indenizatória, os ro y a l t i e s in-

corporam-se às receitas originárias destes mesmos entes, inclu-

sive para efeitos de disponibilidade futura. Trata-se, portanto, de

uma receita certa, que, em vários casos, foi objeto de secu-

ritização ou operações de antecipação de recebíveis. A alteração

desta realidade jurídica afronta o disposto no inciso XXXVI do

art. 5
o

e o princípio do equilíbrio orçamentário previsto no art.

167, ambos da Constituição Federal."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 30 DE NOVEMBRO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no art. 16 da Lei n
o

5.540, de 28 de novembro de

1968, resolve

NOMEAR,

a partir de 2 de dezembro de 2012, ELMIRO SANTOS RESENDE,
Professor da Universidade Federal de Uberlândia, para exercer o cargo
de Reitor da referida Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 30 de novembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA CULTURA

Exposição de Motivos

No 31, de 21 de novembro de 2012. Afastamento do País, com ônus,
da Ministra de Estado da Cultura, no período de 30 de novembro a 10
de dezembro de 2012, inclusive trânsito, com destino a Londres,
Reino Unido, para participar de reuniões com autoridades do governo
britânico sobre a transferência do legado cultural das olimpíadas de
Londres e debater políticas governamentais na área cultural, e em
Paris, França, para cumprir agenda com o Governo francês e com-
parecer à 7ª Sessão do Comitê Intergovernamental para a Salvaguarda
do Patrimônio Cultural Imaterial, no âmbito da Organização das Na-
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura - UNESCO.
Autorizo. Em 30 de novembro de 2012.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Exposição de Motivos

No 45, de 22 de novembro de 2012. Afastamento do País, com ônus,
do Ministro de Estado da Saúde, com destino a Havana, Cuba, no
período de 2 a 4 de dezembro de 2012, inclusive trânsito, para
participar da Convenção Internacional de Saúde Pública - Cuba Saúde
2012, e de reuniões com objetivo de fortalecer a cooperação bilateral
Brasil-Cuba em saúde. Autorizo. Em 30 de novembro de 2012.

Seção 2
.

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.
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